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Autoriza o DMAE a dar contribuição à Admi-
nistração Centralizada e dá outras provi-
dencias.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Departamento Municipal de Água e E~
gotos autorizado a repassar o numerário à Administração Centraliza
da a titulo de contribuição pelo serviços de repavimentação do 10=
gradouro púb 1ico, em decorrênc ia dos trabalhos de implantação de 1i
gações domiciliares, fugas de água e desobstrução realizadas pelã
Autarquia.

Parágrafo único - Serão estabelecidas em convênio as
condições de execução dos serviços e repasses de numerário autori-
zados neste artigo.

Art. 2º - Os recursos decorrentes da presente autorl
zação serão alocados na Secretaria Municipal de Obras e Viação, ob
jetivando o programa de repavimentação de logradouros públicos.

Art. 3º - O Orçamento do Departamento Municipal de Á
gua e Esgotos consignará anualmente dotação orçamentária à execução
desta Lei.

Art. 4º - Para o exercicio de 1991, a contribuiçãode
que trata esta Lei será de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões decru
zeiros) corrigiveis pela URM ou qualquer outro índice que venha a
ser criado.

§ 1º - Para os exercicios seguintes,- ,çao sera estipulada no orçamento da Autarquia.
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§ 2º - A Administração Centralizada aplicará esses r~
cursos no atendimento de Despesas Correntes.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de dezembro

Jorge Santos Buchabqui,
Secret~rio Municipal de Admln8itraç~o.

Registre-se e publique-se.

7/?:c~rf:f:f'~
Secretário do Governo Municipal.

I
I
I
I

L
/EB

-'


